
PREFEIT1JRA DO lVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DI:CRETO N2 13,,465, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.050.000,00 
(três milhões e cinquenta mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNiCÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com furndamento na Lei nº 11.086, de 7 de fevereiro de 
2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 3.050.000,00 (três milhões e cinquenta mil reais), para reforço 

de dotação orçamentárria destinada à execução de obras da travessia do Córrego da Caixa 

D'Água na Rua GaHie!U Galilei e ela travessia em afluente do Córrego do Serralha! e 

prolongamento da Avenida Manoel C:ând~do da Costa, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.36 SECRETARIA IVlUI\IICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA 

02.36.01 COORDENADOHIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 
FUNCIONAL PROGRAMf\TICA 

26 TRANSPORTE 

26.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

26.451.0093 FUMTRAN- FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

26.451.0093.1 Projeto 

26.451.0093.1.275 ENGENHARIA DE CAMPO _L R$ 3.050.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.S1 Obras e lnstalaçõE~s I R$ 3.050.000,00 

FONTE DE RECURSO 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenitente de anulaç~ío parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 

3.050.000,000 (três milhões e cinque!nta mil reais) conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA..-.,. 

02.36.01 COORDÍNADÇRIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I ' 26 TRANpPORTIE 

26.782 TRAI)(SPORTIE I ODOVIÁRIO 

26.782.0093 FUIV (rRAN- Fl NDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

) 
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26.782.0093.2 Atividade 

26.782.0093.2.224 SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E R$ 1.250.000,00 

SEMAFÓRICA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.250.000,00 
FONTE DE RECURSO 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMJÍ.TICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0093 FUMTRAN- FUNDO MUNIOPAL DE TRÂNSITO 

26.782.0093.2 .Atividade 

26.782.0093.2.227 ENGENHARIA DE CAMPO R$ 1.000.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 3- Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa- Vinculados 
FUNCIONAL PROGRAMJÜICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0093 FUMTRAN- FUNDO MUNIOPAL DE TRÂNSITO 

26.782.0093.2 Atividade 

26.782.0093.2.368 :SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO, R$ 800.000,00 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, VIAS 

ARTERIAIS E COLETORAS 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 800.000,00 

FONTE DE RECURSO .3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa -Vinculados 

Art. 3º fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 

Orçamentária Am(Clt ). 
Ar. . 4ç! Est decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 7 de fev.~r-ei. o d:!º-/7 

· I /~ 0-" .e:, ? r 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justi 

AlEXANDRI: H 
Coordenador Executivo de J 

RE ATO TONIA RIBEIRO 
Secretário Municipal Interino de Governo 

Rel?ções Institucionais na data supra. 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 833S/2024 ("RAP"). 
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